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EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO – RETIFICADO 2 

EDITAL DE PREGÃO 

ELETRONICO 

 

N° 002/2026 

TIPO DE 

JULGAMENTO 

Menor Preço Por Item 

PROCEDIMENTO 

AUXILIAR: 

 

Sistema de Registro de Preços - SRP 

MODO DE DISPUTA Aberto 

PROCESSO NUMERO 

ADMINISTRATIVO 

18954/2026 

 

INTERESSADO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

 

 

OBJETO 

Registro de Preço para futura e eventual AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 

INFORMATICA, MOBILIARIOS, ELETRODOMESTICOS E MATERIAIS 

CORRELATOS destinados aos atendimentos das necessidades da Secretaria de Promoção e 

Assistencia social do Municipio de aparecida do Rio Doce, conforme condições, quantidades e 

especificações constantes no termo de referência – anexo I. 

RECURSOS: 
A despesa com a contratação do objeto deste PREGÃO será proveniente de Recurso Ordinário do 

tesouro da União, mediante a emissão de nota de empenho do contrato, que serão enquadradas no 

Orçamento de 2026. 

 

DATA/HORÁRIO DA 

REALIZAÇÃO DO 

CERTAME 

 Inicio Recebimento da Proposta: 07h00min dia 27/05/2026 

 Fim recebimento da Proposta: 07h00min dia 15/06/2026 

 Início da Disputa: às 08h00min do dia 15/06/2026 

 

PREÇO TOTAL MÉDIO 

APROXIMADO: 

R$ 71.309,11 (Setenta e um mil tezentos e nove reais e onze centavos). 

NORMAS LEGAIS Lei Federal nº 14.133/2021, e Lei Complementar nº 123/2006, Lei Complementar nº 147/2014, 

Decreto Municipal nº 469/2023, decreto federal 8.538/2015 e Decreto nº 10.359/2023 (GO) 

 

ENDEREÇO NA 

INTERNET 

https://bnc.org.br/ 

https://acessoainformacao.aparecidadoriodoce.go.gov.br/cidadao/informacao/licitacoes_cnt 

E-mail:  licitacao@aparecidadoriodoce.go.gov.br  

 

LOCAL DA 

REALIZAÇÃO 

Sistema de Concorrência Eletrônica integrante do Sistema Bolsa Nacional de Compras - BNC, 

disponível no endereço eletrônico www.bnc.org.br  “Acesso Identificado” 

 

PREGOEIRO Nádia Line cabral dos Santos 

 

Obs:1: Na hipótese de não haver expediente na data acima referida, fica este PREGÃO, automaticamente, 

transferido para o dia útil subsequente àquele, na mesma hora e local. 

 

Obs:2: O contrato será formalizado, cuja minuta encontra-se prevista no Anexo - MINUTA DE 

CONTRATO - e nas condições previstas neste Edital. 

 

Obs:3: Todos os atos referentes a Licitação, Edital, Erratas, Atas, Convocações, Julgamentos de 

Impugnações e Recursos, Homologação, Anulação ou Revogação, enfim, TODOS os atos, serão 

publicados no site Oficial do Município, acima mencionado. O acompanhamento do andamento da 

Licitação em todas as fases é de total responsabilidade do Licitante participante. 

 

https://bnc.org.br/
https://acessoainformacao.aparecidadoriodoce.go.gov.br/cidadao/informacao/licitacoes_cnt
mailto:licitacao@aparecidadoriodoce.go.gov.br
http://www.bnc.org.br/
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O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrito no CNPJ(MF) sob o nº 13.838473/0001-04, situada na Rua Adalto Fernandes, n° 

201, Qd 43, Lt 01, Centro de Aparecida do Rio Doce-Goiás, torna-se publico para conhecimento 

dos interessados, que se encontra aberta licitação, na modalidade PREGÃO, na forma 

ELETRÔNICA, com utilização do procedimento auxiliar de Sistema de Registro de Preços - SRP, 
critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, pelo modo de disputa ABERTO, com 

objetivo enunciado no item 1 deste edital e seus anexos,  nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021, do Decreto nº 469, de 30 de março de 2023, e demais legislações aplicáveis. 

1. DO OBJETO 

1.1. Registro de Preço para futura e eventual AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 

INFORMATICA, MOBILIARIOS, ELETRODOMESTICOS E MATERIAIS 

CORRELATOS destinados aos atendimentos das necessidades da Secretaria de Promoção e 

Assistencia social do Municipio de aparecida do Rio Doce, conforme condições, quantidades e 

especificações constantes no termo de referência – anexo I. 

1.2. REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF).  

1.3. LOCAL: Portal: Bolsa Nacional de Compras – BNC: www.bnc.org.br “Acesso Identificado”  

2. DOS REGISTROS DE PREÇOS 

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 

são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços.  

3. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1. Poderão participar deste Pregão as pessoas jurídicas interessadas, do ramo de atividade 

pertinente ao objeto licitado conforme descrito no Termo de Referência (ANEXO I), que 

preencham as condições exigidas neste edital e que apresentarem toda a documentação exigida 

para respectivo cadastramento junto à Bolsa Nacional de Compras.  

3.2. Estarão impedidos de participar de qualquer fase do processo os licitantes que se enquadrem 

em uma ou mais das situações a seguir:  

a). Que estejam suspensas de participar de licitações realizadas pelo FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL, durante o prazo da sanção aplicada;  

b) Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os efeitos da punição ou até que seja promovida sua 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade;  

c) Empresas que estejam constituídas sob a forma de consórcio;  

d) Licitantes que possuam qualquer das vedações previstas no artigo 14 da Lei Federal nº 

14.133/21;  

e) Empresas com falência decretada ou concordatária ou em recuperação judicial ou extrajudicial, 

salvo se a licitante apresentar plano de recuperação aprovado pela Justiça, certifique que a licitante 

esteja apta econômica e financeira a suportar o cumprimento de um futuro contrato com a 

Administração Pública.  
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f) Pessoas jurídicas que possuam em seu quadro de pessoal empregados com menos de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou com menos de dezesseis anos em qualquer 

trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos;  

g) Empresas com ramo de atividade incompatível com o objeto da licitação.  

3.3 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à 

Bolsa Nacional de Compras, até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o 

recebimento das propostas;  

3.4 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos:  

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto 

à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela 

Bolsa Nacional de Compras;  

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa Nacional de Compras. 

 3.4.1. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante participante do 

certame, que pagará a Bolsa Nacional de Compras, provedora do sistema eletrônico, o equivalente 

ao plano definido pela Bolsa Nacional de Compras e contratado pelo licitante, a título de taxa pela 

utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento 

operacional da BNC – Bolsa Nacional de Compras.  

3.5 A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, além da apresentação da declaração 

constante no ANEXO VI para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta 

inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime 

ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade 

do desempate, Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4.1. Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto 

licitado que preencherem as condições de credenciamento exigidas neste Edital.  

4.2. Poderão participar desta licitação empresas que atenderem as exigências deste edital e 

estiverem enquadradas nos termos do artigo 3º, incisos I e II, da Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006, com redação dada pela LC 147/2014, enquadradas como Microempresas 

ou Empresas de Pequeno Porte que estejam com Credenciamento regular ao BOLSA 

NACIONAL DE COMPRAS – BNC.  

4.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

4.4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 

informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  
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4.5 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação.  

4.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, 

para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o 

agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, 

nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 2015.  

4.7. Não poderão disputar esta licitação:  

4.7.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  

4.7.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;  

4.7.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 

do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 

técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 

necessários;  

4.7.4 Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar 

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.7.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;  

4.7.6 Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si;  

4.7.7 Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 

nos casos vedados pela legislação trabalhista;  

4.7.8 Agente público do órgão ou entidade licitante;  

4.7.9 Pessoas jurídicas reunidas em consórcio;  

4.7.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição;  

4.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos 

termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021.  

4.8 O impedimento de que trata o item 4.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.  
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4.9 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 

a que se referem os itens 4.7.2 e 4.7.23 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 

da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 

exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

4.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.  

4.11 O disposto nos itens 4.7.2 e 4.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 

inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.  

4.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 

pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 

declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021.  

4.13 A vedação de que trata o item 4.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento.  

5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até 

a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.  

5.3 Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os 

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto.  

5.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que:  

5.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 

entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório;  

5.4.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 

7°, 38XIII, da Constituição;  

5.4.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 

nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  
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5.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

5.5 O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021.  

5.6 O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 

do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.  

5.6.1 No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;  

5.6.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 

pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter 

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.  

5.7 A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 ou 5.6 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital.  

5.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 

anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  

5.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 

de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 

pública e da fase de envio de lances.  

5.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 

licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.  

5.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o 

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 

proposta e obedecerá às seguintes regras:  

5.11.1 A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 

que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 

melhor oferta; e  

5.11.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 

estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima.  

5.12 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado:  

5.12.1 Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 

de julgamento por menor preço; e  
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5.12.2 Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto.  

5.13 O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 5.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno.  

5.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão.  

5.15 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.  

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos:  

6.1.1 Valor unitário do item;  

6.1.2 Marca;  

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  

6.2.1 O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para 

contratação.  

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto.  

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

6.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 

na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

6.7 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 

compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 

perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.  

6.7.1 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação.  
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6.7.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos no termo de referência;  

6.8 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas dos Municípios e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre 

preço na execução do contrato.  

6.9. Será aceito na composição dos preços 4 (Quatro) casas após a virgula por questão de 

adequação do sistema de gestão.  

7 DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES  

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 

for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  

7.3 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes.  

7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro.  

7.5 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.  

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 

registrado pelo sistema.  

7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de R$ 5,00 (cinco reais).  

7.9 O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.  

7.10 O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.  

7.11 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

7.11.1 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 

do período de duração da sessão pública.  
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7.11.2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

7.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 

de classificação.  

7.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 

admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.  

7.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários.  

7.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.  

7.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar.  

7.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 

sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 

10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e 

quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação.  

7.17 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

7.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 

o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.  

7.18.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração.  

7.18.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes.  

7.18.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório.  

7.18.4 O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, 

envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 
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se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados.  

7.18.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

7.19. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta.  

8. DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto 

no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 4.6 do edital, especialmente quanto 

à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos seguintes cadastros:  

8.1.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

 8.1.2 Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

8.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.  

8.3 Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 

no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput)  

8.3.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º).  

8.3.2 O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

(IN nº 3/2018, art. 29, §2º).  

8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação.  

8.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens deste edital.  

8.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à 

compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em 

seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 

2022.  

8.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.6.1. Contiver vícios insanáveis;  

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep


                  
 

11 
 

8.6.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;  

8.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 

contratação;  

8.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

8.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 

desde que insanável.  

8.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.  

8.7.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do 

pregoeiro, que comprove:  

8.7.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  

8.7.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

8.8. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no 

objeto.  

8.9 Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 

primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de 

não aceitação da proposta.  

8.10. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 

incluindo os demais licitantes.  

8.11. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.  

8.12. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 

aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste 

Edital, a proposta do licitante será recusada.  

8.13 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma 

que atenda às especificações constantes no Termo de Referência.  

9. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 

proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeiro (a) verificará o eventual descumprimento 

das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 

participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros.  

9.1.1. Para consulta ao CNPJ:  
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a) Lista de impedidos de licitar, mantida pelo Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de 

Goiás – TCMGO (https://www.tcm.go.gov.br/site/tcm-em-acao/impedidos-de-licitar-ou-

contratar/);   

b) Lista de impedidos de licitar, mantida pelo Tribunal de Contas do Estado de Goiás – TCE-GO 

(http://www.transparencia.go.gov.br/portaldatransparencia/outros/fornecedores-impedidos);  

 c) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes).   

9.1.2. Para consulta ao CPF:  

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União: 

http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&

offset=&direcaoOrdenacao=asc&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2CcpfCnpj%2Cnom

e%2CufSancionado%2Corgao%2CtipoSancao%2CdataPublicacao&cpfCnpj=31381773000199

&ordenarPor=nome&direcao=asc    

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça: 

(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form);   

c) Lista de impedidos de licitar, mantida pelo Tribunal de Contas dos Municípios do Estado de 

Goiás – TMCGO: (https://www.tcm.go.gov.br/site/tcm-em-acao/impedidos-de-licitar-ou-

contratar/).  

9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o 

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

9.3. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação.  

9.3.1. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua inabilitação.  

9.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a 

disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  

9.5. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos 

itens a seguir, para fins de habilitação:  

9.5.1. Para fins de habilitação jurídica:  

a) Registro comercial, no caso de empresa individual, ou  

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na entidade 

competente, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, constando, em ambos os casos, 

documento com a última alteração social, ou;  

https://www.tcm.go.gov.br/site/tcm-em-acao/impedidos-de-licitar-ou-contratar/
https://www.tcm.go.gov.br/site/tcm-em-acao/impedidos-de-licitar-ou-contratar/
http://www.transparencia.go.gov.br/portaldatransparencia/outros/fornecedores-impedidos
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2CcpfCnpj%2Cnome%2CufSancionado%2Corgao%2CtipoSancao%2CdataPublicacao&cpfCnpj=31381773000199&ordenarPor=nome&direcao=asc
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2CcpfCnpj%2Cnome%2CufSancionado%2Corgao%2CtipoSancao%2CdataPublicacao&cpfCnpj=31381773000199&ordenarPor=nome&direcao=asc
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2CcpfCnpj%2Cnome%2CufSancionado%2Corgao%2CtipoSancao%2CdataPublicacao&cpfCnpj=31381773000199&ordenarPor=nome&direcao=asc
http://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&colunasSelecionadas=linkDetalhamento%2CcpfCnpj%2Cnome%2CufSancionado%2Corgao%2CtipoSancao%2CdataPublicacao&cpfCnpj=31381773000199&ordenarPor=nome&direcao=asc
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php?validar=form
https://www.tcm.go.gov.br/site/tcm-em-acao/impedidos-de-licitar-ou-contratar/
https://www.tcm.go.gov.br/site/tcm-em-acao/impedidos-de-licitar-ou-contratar/
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c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 

em exercício, constando documento com a última alteração social; ou,  

d) Os Microempreendedores Individuais deverão apresentar o Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual.  

9.5.1.1. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva.  

9.5.2. Para fins de habilitação Fiscal e Trabalhista:  

a) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ/MF);  

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo à sede 

ou ao domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 

certame licitatório;  

c) Certificado de regularidade do FGTS-CRF;  

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943;  

e) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, através da apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida da União expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional – PGFN, referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social;  

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;  

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal relativa à sede ou domicílio do licitante.  

9.5.3. Para fins de habilitação Econômico Financeira:  

9.5.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);  

9.5.3.1.1. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, 

demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 

exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo 

Circulante + Passivo Não Circulante);  

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e  

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante).  

9.5.3.2. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido 

para fins de habilitação comprovação que possui capital social ou patrimônio líquido de no 

mínimo 5% do valor total do objeto do presente certame.  
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9.5.3.3. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).  

9.5.3.4. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º).  

9.5.3.5. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil.  

9.5.3.6. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.  

9.5.3.7 para o Microempreendedor Individual – MEI, será aceita, em substituição ao 

balanço patrimonial, a apresentação dos seguintes documentos:  

a) Declaração Anual do Simples Nacional – DASN-SIMEI;  

b) Declaração de faturamento assinada pelo titular;  

c) Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI (quando 

necessário para conferência).  

 
9.5.4. Para fins de qualificação técnica:  

a) Apresentar Atestado de Capacidade Técnica, que comprove a licitante ter aptidão para o 

fornecimento dos itens, com características pertinentes ao objeto desta licitação, emitido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado.  

9.6. Regras aplicáveis à habilitação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte:  

a) As licitantes enquadradas como MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE além de 

declarar em campo próprio do sistema eletrônico, que atente aos requisitos do art. 3º da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, deverão apresentar ainda os seguintes documentos: 

01. Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial de seu Estado, com data de expedição não 

superior a 60 (sessenta) dias anteriores à convocação da Agente de Contratação/Pregoeira para apresentar 

os documentos de habilitação. 

02. Declaração que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do art. 

3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, estando apta a usufruir os benefícios e 

vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º 

do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, com data de expedição não superior a 60 (sessenta) dias 

anteriores à convocação da Agente de Contratação/Pregoeira para apresentar os documentos de habilitação. 

9.6.1 MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI) 

a) caso a licitante seja MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), deverá apresentar os 

seguintes documentos: 

01. Certificado de Condição de Microempreendedor Individual. 
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02. Documento que comprove a opção do Simples Nacional. 

9.7. Considerações sobre os documentos apresentados para habilitação:  

9.7.1. Os documentos necessários à habilitação da proponente que forem anexados no portal de 

licitações BNC - deverão ser apresentados por qualquer processo de cópia autenticada por cartório 

competente ou por servidor da administração ou publicação em órgão de imprensa oficial.  

9.7.1.1. O Pregoeiro (a) reserva-se ao direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no 

curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes prazo 

para atendimento. Os documentos solicitados deverão ser anexados no campo “Documentos 

complementares pós disputa”, no sistema da BNC, para conferência da Pregoeira.  

9.7.2. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu 

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

9.7.3. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Pregoeira 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.  

9.7.4. As certidões, atestados e outros documentos comprobatórios devem ser emitidos pelas 

autoridades e órgãos competentes e estar dentro do prazo de validade até a data prevista para 

abertura das propostas, indicada no preâmbulo deste Edital.  

9.7.4.1. Caso os documentos para habilitação não mencionem o prazo de validade, será 

considerado o prazo de 60 (sessenta) dias contados de sua emissão.  

9.7.5. É facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção 

de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de documento ou informação que deveria constar originariamente.  

9.7.6. Caso a licitante seja a matriz, todos os documentos apresentados deverão estar em nome da 

matriz. Caso seja a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial que vai fornecer o 

produto, exceto aqueles que, pela própria natureza ou por determinação legal, forem 

comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz ou cuja validade abranja todos os 

estabelecimentos da empresa.  

9.7.7. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 

inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente.  

9.8. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Edital.  

9.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 

declarado vencedor.  

10 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
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10.1 homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 

(cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 

cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  

10.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 

solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:  

(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e  

(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.  

10.3 A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

sistema de registro de preços.  

10.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 

registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 

vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais 

condições.  

10.5 O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 

disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.  

10.6 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.  

10.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 

de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 

primeiro classificado.  

11. DOS RECURSOS 

11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 

da Lei nº 14.133, de 2021.  

11.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 

ata.  

11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 

ou inabilitação do licitante:  

11.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

11.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

11.3.2.1. Declarada a vencedora a Pregoeira abrirá prazo de 30 (trinta) minutos durante o qual 

qualquer licitante poderá de forma imediata e motivada em campo próprio do sistema manifestar 

sua intenção de recurso. 
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11.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;  

11.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 

2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 

julgamento.  

11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.  

11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 

a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 

(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 

recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico www.bnc.org.br.  

12. DAS INFRAÇÕES ADMINITRATIVAS E SANÇÕES 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

12.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pela pregoeira durante o certame;  

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando:  

12.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

12.1.2.2 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

12.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

12.1.2.4 deixar de apresentar amostra;  

12.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

12.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

12.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 

ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  

http://www.bnc.org.br/
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12.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 

falsa durante a licitação  

12.1.5 fraudar a licitação  

12.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando:  

12.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

12.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

12.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

12.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação  

12.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013.  

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 

civil e criminal:  

12.2.1 advertência;  

12.2.2 multa;  

12.2.3 impedimento de licitar e contratar e  

12.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade.  

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados:  

12.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida.  

12.3.2 as peculiaridades do caso concreto  

12.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes  

12.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública  

12.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

12.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 15% 

do valor do contrato licitado.  

12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 e 13.1.8, a multa será 

de 15% a 30% do valor do contrato licitado.  

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  
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12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

12.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 

das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 

entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7 

e 13.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2 e 13.1.3 que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 

contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  

12.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 13.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 

às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 

promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

 12.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 

processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 

servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 

adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 

defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 

multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 

sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 

de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 

intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  

12.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

12.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 

de reparação integral dos danos causados.  

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

13.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 

da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 

abertura do certame.  
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13.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 

oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 

certame.  

13.3 A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados através da plataforma 

eletrônica, pelo BNC ou protocolado no setor de protocolo da Prefeitura.  

13.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame.  

13.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.  

13.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

14. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

14.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  

14.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 

do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro.  

14.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 

horário de Brasília - DF.  

14.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

14.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

14.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório.  

14.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração.  

14.8 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 

licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público.  

14.9. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços 

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGP – M (Índice Geral 

de Preços do Mercado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a 

ocorrência da anualidade.  

14.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  
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14.11 O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) e endereço eletrônico 

https://acessoainformacao.aparecidadoriodoce.go.gov.br/cidadao/informacao/licitacoes_cnt e 

www.bnc.org.br.  

15. INTEGRAM ESTE EDITAL, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS SEGUINTES 

ANEXOS: 

15.1.1. ANEXO I - Termo de Referência  

15.1.2. ANEXO II – Modelo de Proposta  

15.1.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato 

15.1.4. ANEXO IV - Minuta de Ata de Registro de Preços 

15.1.5. ANEXO V – Declaração Conjunta de Responsabilidade 

15.1.6. ANEXO VI – Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte; 

 

Aparecida do Rio Doce, aos 25  de maio  de 2026. 

 

 

______________________________________________________ 

PATRICIA GARCIA DE QUIROZ 

Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://acessoainformacao.aparecidadoriodoce.go.gov.br/cidadao/informacao/licitacoes_cnt
http://www.bnc.org.br/
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ANEXO I 

TERMO DE REFERENCIA 

 

 

1.  CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  

O objeto da presente licitação é Registro de Preço para futura e eventual AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA, MOBILIARIOS, ELETRODOMESTICOS E 

MATERIAIS CORRELATOS destinados aos atendimentos das necessidades da Secretaria de 

Promoção e Assistencia social do Municipio de aparecida do Rio Doce, conforme condições, 

quantidades e especificações constantes no termo de referência – anexo I.  

ITEM DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO UNID. 
MEDI

DA 

QTD R$ 
UNITÁRIO 

R$  
TOTAL 

01 ARMÁRIO DE AÇO 2 PORTAS COM 4 PRATELEIRAS – 

PRETO 

 

ARMÁRIO DE AÇO COM 2 PORTAS E 4 PRATELEIRAS 
INTERNAS, IDEAL PARA ORGANIZAÇÃO DE DOCUMENTOS, 

MATERIAIS DE ESCRITÓRIO, FERRAMENTAS, ARQUIVOS E 

DIVERSOS OBJETOS. FABRICADO EM AÇO RESISTENTE, 
PROPORCIONA ALTA DURABILIDADE E SEGURANÇA NO 

ARMAZENAMENTO. 

 

COM DIMENSÕES DE 1,98 M DE ALTURA X 0,90 M DE 

LARGURA X 0,40 M DE PROFUNDIDADE, OFERECE AMPLO 

ESPAÇO INTERNO, MANTENDO UM DESIGN COMPACTO 
QUE SE ADAPTA FACILMENTE A ESCRITÓRIOS, 

ALMOXARIFADOS, EMPRESAS, ESCOLAS E RESIDÊNCIAS. 

 
POSSUI 4 PRATELEIRAS REFORÇADAS, GARANTINDO 

EXCELENTE CAPACIDADE DE ARMAZENAMENTO E 

MELHOR DISTRIBUIÇÃO DE PESO. ACABAMENTO NA COR 
PRETA, COM PINTURA RESISTENTE QUE PROPORCIONA 

MAIOR PROTEÇÃO CONTRA DESGASTE E CORROSÃO. 

 
ESPECIFICAÇÕES: 

 

MATERIAL: AÇO 
 

QUANTIDADE DE PORTAS: 2 
 

QUANTIDADE DE PRATELEIRAS: 4 

 
DIMENSÕES: 1,98 X 0,90 X 0,40 M (A X L X P) 

 

COR: PRETO 

UND 03 R$ 
1.439,67 

R$ 
4.319,01 

02 ARMÁRIO DE COZINHA 

 

ARMÁRIO DE COZINHA EM AÇO, COM 2,10 METROS DE 

ALTURA E 2,80 METROS DE LARGURA, COMPOSTO POR 4 
PEÇAS MODULARES, TOTALIZANDO 12 PORTAS E 2 

GAVETAS. 

 
PRODUZIDO EM AÇO RESISTENTE, OFERECE ALTA 

DURABILIDADE, FÁCIL LIMPEZA E EXCELENTE 

UND 01 R$ 
1.013,33 

R$ 
1.013,33 
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APROVEITAMENTO INTERNO PARA ORGANIZAÇÃO DE 
UTENSÍLIOS, MANTIMENTOS E ELETRODOMÉSTICOS. 

 

O ACABAMENTO NA COR GRAFITE CONFERE UM VISUAL 
MODERNO E ELEGANTE, COMBINANDO FACILMENTE COM 

DIFERENTES ESTILOS DE COZINHA. IDEAL PARA QUEM 

BUSCA PRATICIDADE, RESISTÊNCIA E AMPLO ESPAÇO DE 
ARMAZENAMENTO EM UM ÚNICO CONJUNTO. 

03 AUTOTRANSFORMADOR ESPECIAL – ATL  

 

ENTRADA:  220 VAC  ( FNT ) 

SAÍDA: 110 VAC  ( FNT ) 

• CHAVE LIGA / DESLIGA. 
• LED  

• CABO PP 1,25 MTS ( PARA FORA DA CAIXA)  

• 02 TOMADAS DE SAÍDA 

• CAIXA METÁLICA, PINTURA ELETROSTÁTICA, 

COR BEGE  

• FABRICAÇÃO E MARCA: AUDIOFIX 
POTÊNCIA:1050 W      

 

UND 04 R$ 187,67 R$ 750,68 

04  

COMPUTADOR COMPLETO  
 

DESKTOP PROCESSADOR MINIMO 12MB DE MEMORIA 
CACHE, COM FREQUENCIA DE NO MINIMO 2.9GHZ DE 

VELOCIDADE DE PROCESSAMENTO, MINIMO NÚCLEOS E 12 

THREADS, SEM PLACA GRÁFICA INTEGRADA: MEMÓRIA 
RAM NO MINIMO DE 8GB E VELOCIDADE MINIMA DE 

2666MHZ, PLACA-MAE COMPATÍVEL COM O PROCESSADOR 

E MEMORIA CITADOS ACIMA E PASSIVEL DE UPGRADE SE 
NECESSÁRIO:  PLACA DE VÍDEO COM, NO MÍNIMO, 2GB 

(DOIS GIGABYTES) DE MEMÓRIA DO TIPO GDDR5, COM 

INTERFACE MÍNIMA DE 128 BITS., CORE CLOCK MINIMO DE 
1000MHZ E CONTENDO CONECTORES EXCLUSIVOS PARA 

HDMI E DISPLAYPORT, SSD MINIMO DE 480GB DE 

ARMAZENAMENTO COM VELOCIDADE MINIMA DE 
600MB/S PARA GRAVAÇÃO E 450MB/S PARA LEITURA: 

FONTE ADEQUADA PARA SUPORTAR TODOS OS 

HARDWARES COM QUALIDADE "80 PLUS BRONZE, MOUSE 
E TECLADO MULTIMIDIA COM CONEXÃO USB: 

GRAVADOR/LEITOR DE CD/DVD, GABINETE DE NO MINIMO 

2 BAIAS, E ENTRADAS USB FRONTAIS OU EM PARTE 
SUPERIOR, ASSESSÓRIOS PARA AS CONEXÕES COMO CABO 

DE FORÇA E CABO HDMI E DISPLAYPORT. 

UND 6 R$ 
5.983,00 

R$ 
35.898,00 

05 ESTABILIZADOR DE TENSÃO  

 

MONOFÁSICO  

ENTRADA: 220 VAC     
SAÍDA:       115 VAC     

01- UNIDADE     

POTÊNCIA:  2000 W  
• CHAVE LIGA / DESLIGA. 

• LED  

• PROTEÇÃO CONTRA CURTO-
CIRCUITO/SOBRECARGA  ( PORTA-FUSÍVEL, FUSÍVEL  

RESERVA) 

• CABO PP 1,25 MTS ( PARA FORA DA CAIXA)  
• 06 TOMADAS DE SAÍDA 

• CAIXA METÁLICA, PINTURA ELETROSTÁTICA, 

COR BEGE 
SERÁ ACEITA A OFERTA DE EQUIPAMENTO COM ENTRADA 

BIVOLT AUTOMÁTICA (127/220V), DESDE QUE MANTIDA A 

SAÍDA EM 115V, POR SE TRATAR DE SOLUÇÃO 
TECNICAMENTE COMPATÍVEL COM AS NECESSIDADES DA 

ADMINISTRAÇÃO. 

SERÁ ACEITA A UTILIZAÇÃO DE GABINETE EM MATERIAL 
PLÁSTICO DE ALTA RESISTÊNCIA, POR SE TRATAR DE 

UND 01 R$ 436,67 R$ 436,67 
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SOLUÇÃO AMPLAMENTE ADOTADA PELOS FABRICANTES, 
QUE GARANTE ADEQUADO ISOLAMENTO ELÉTRICO E 

SEGURANÇA AO USUÁRIO, SEM PREJUÍZO AO 

DESEMPENHO DO EQUIPAMENTO, DESDE QUE ATENDIDAS 
AS DEMAIS EXIGÊNCIAS TÉCNICAS E NORMAS VIGENTES. 

ESCLARECE-SE QUE ESTABILIZADORES SÃO USUALMENTE 
ESPECIFICADOS EM VA (VOLT-AMPÈRE). ASSIM, PARA FINS 

DE PADRONIZAÇÃO, SERÁ CONSIDERADA A UNIDADE VA. 

A EXIGÊNCIA DE 2000W DEVE SER INTERPRETADA COMO 
VALOR APROXIMADO, SENDO ACEITOS EQUIPAMENTOS 

COM POTÊNCIA NOMINAL MÍNIMA DE 
APROXIMADAMENTE 2000 VA OU SUPERIOR, CONFORME 

ESPECIFICAÇÃO DO FABRICANTE.  

SERÁ ACEITA A UTILIZAÇÃO DE DISJUNTOR REARMÁVEL 
EM SUBSTITUIÇÃO AO FUSÍVEL COM RESERVA, DESDE 

QUE OFEREÇA PROTEÇÃO EQUIVALENTE OU SUPERIOR.  
 

06 ESTANTE PARTITURA PULPITO PEDESTAL 

 

A ESTANTE DE PARTITURA REFORÇADA COM PEDESTAL – 
COR PRETA É IDEAL PARA MÚSICOS, IGREJAS, ESCOLAS E 

ESTÚDIOS QUE BUSCAM PRATICIDADE, RESISTÊNCIA E 

ESTABILIDADE DURANTE APRESENTAÇÕES E ENSAIOS. 
 

FABRICADA EM MATERIAL METÁLICO DE ALTA 

QUALIDADE, POSSUI ESTRUTURA REFORÇADA QUE 
GARANTE MAIOR DURABILIDADE E FIRMEZA AO APOIAR 

PARTITURAS, LIVROS, PASTAS OU TABLETS. SEU 

PEDESTAL COM AJUSTE DE ALTURA PERMITE ADAPTAÇÃO 
CONFORME A NECESSIDADE DO USUÁRIO, 

PROPORCIONANDO CONFORTO E ERGONOMIA DURANTE O 

USO. 
 

CONTA COM BASE RESISTENTE E ESTÁVEL, OFERECENDO 

SEGURANÇA MESMO EM USO PROLONGADO. O 
ACABAMENTO NA COR PRETA CONFERE VISUAL 

ELEGANTE, DISCRETO E PROFISSIONAL, COMBINANDO 
FACILMENTE COM DIFERENTES AMBIENTES. 

 

CARACTERÍSTICAS: 
 

ESTRUTURA METÁLICA REFORÇADA 

 
AJUSTE DE ALTURA NO PEDESTAL BASE FIRME E ESTÁVEL 

FÁCIL MONTAGEM E TRANSPORTE 

 
COR: PRETA PERFEITA PARA MÚSICOS PROFISSIONAIS, 

ESTUDANTES E AMBIENTES RELIGIOSOS, A ESTANTE DE 

PARTITURA REFORÇADA OFERECE PRATICIDADE, 
RESISTÊNCIA E EXCELENTE CUSTO-BENEFÍCIO. 

UND 02 R$ 270,83 R$ 541,66 

07 

IMPRESSORA FUNÇÃO ÚNICA MONOCROMÁTICA 110V 

 

DESCRIÇÃO: 
VOLTAGEM: 220V, MONOCROMÁTICO, TECNOLOGIA DE 

IMPRESSÃO: LASER, COM CONEXÃO BLUETOOTH E 

ENTRADA USB, CAPACIDADE MÁXIMA DE 150 FOLHAS, 
SUPORTA PAPEL TAMANHO A4, INCLUI ACESSÓRIOS. 

Serão aceitos equipamentos que possuam, no mínimo, conectividade 
via USB e/ou rede sem fio (Wi-Fi ou Wi-Fi Direct), atendendo 

plenamente às necessidades da Administração. 

 

 

UND 

 

 

3 

 

 

R$ 
2.763,94 

 

 

R$ 
8.291,82 
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08 MAQUINA DE LAVAR 

CAPACIDADE: 12 KG 

PROGRAMAS: VÁRIOS CICLOS DE LAVAGEM — TIRA-
MANCHAS, ANTIBOLINHAS, EDREDOM, DELICADAS, ETC. 

FILTRO DE FIAPOS: SIM 

PAINEL DE CONTROLE: BOTÕES/MANÍPULOS (MODELOS 

MAIS SIMPLES) 

DIMENSÕES APROXIMADAS: ~63 × 63 × 71 CM 

EFICIÊNCIA ENERGÉTICA: CLASSE A 

VOLTAGEM: 110 V / 220 V 

UND 01 R$ 

2.533,33 

R$ 

2.533,33 

09 MONITOR:  

 

COM TECNOLOGIA LED, COLORIDO, TAMANHO MÍNIMO DE 
21" (VINTE E UMA POLEGADAS) COM CONFIGURAÇÃO VIA 

OSD, APRESENTANDO AS SEGUINTES CARACTERÍSTICAS, 

RESOLUÇÃO MÍNIMA DE 1920X1080 FULLHD, TEMPO DE 
RESPOSTA MÁXIMA DE 5MS. CONTRASTE MÍNIMO DE 

1.000.000: 1 (DC-DINAMICO) OU 1.000: 1 (TÍPICO-ESTÁTICO), 

COM CONEXÕES PARA HDMI E DISPLAYPORT 

UND 08 R$ 480,00 R$ 

3.840,00 

10 MOUSE SUPORTE A SCROLL 
 

TRÉS BOTOES. MOUSE OPTICAL BASIC COM FIO USB 
PRETO, O SCROLL É A RODINHA CENTRAL DO MOUSE QUE 

PERMITE: 

ROLAR PÁGINAS PARA CIMA E PARA BAIXO 
NAVEGAR POR DOCUMENTOS LONGOS 

PERCORRER SITES NA INTERNET 

APROXIMAR OU AFASTAR ZOOM (EM ALGUNS 
PROGRAMAS, USANDO CTRL + SCROLL) 

COMO FUNCIONA 

AO GIRAR A RODA 
PARA FRENTE - A PÁGINA DESCE 

PARA TRÁS - A PÁGINA SOBE 

EM MUITOS MODELOS, A RODA TAMBÉM FUNCIONA 
COMO: 

BOTÃO DO MEIO (CLICANDO NA RODA) 

SCROLL LATERAL (EM MOUSES MAIS AVANÇADOS) 
EXEMPLOS DE USO 

NAVEGAÇÃO NA INTERNET (COMO NO NAVEGADOR 

GOOGLE CHROME) 
LEITURA DE DOCUMENTOS NO MICROSOFT WORD 

PLANILHAS NO MICROSOFT EXCEL 

JOGOS E SOFTWARES DE DESIGN 
VANTAGENS 

MAIS RAPIDEZ NA NAVEGAÇÃO 

MAIOR PRATICIDADE 
MELHOR EXPERIÊNCIA DE USO 

UND 04 R$ 32,48 R$ 129,92 

11 MULTIFUNCIONAL A LASER MONOCROMATICA 

 
VELOCIDADE DE ATÉ 45 PPM; PRIMEIRA PAGINA EM 

MENOS DE 6S; GAVETA PARA 550 FOLHAS; FAX E WIFI, 

SCANNER PASSAGEM ÚNICA: ID PARA 300 USUÁRIOS COM 
CONTROLE DE CÓPIA, IMPRESSÃO E DIGITALIZAÇÃO, 

TONER E CILINDRO JUNTOS: 2 PROCESSADORES DE 800 

MHZ. PCL6, PCL5, ADOBE POSTSCRIPT 3, TECNOLOGIA NFC 
(NÃO ACOMPANHA LEITOR) 

UND 01 R$ 

3.500,00 

R$ 

3.500,00 
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12 NOBREAK  

 

NOBREAK DE 600 VA 4 TOMADAS BIVOLT 27453 SMS 

ESPECIFICAÇÕES POTENCIA: 600 VA-300WATTS FORMA DE 
ONDA SENOIDAL POR APROXIMAÇÃO RETANGULAR PWM 

TOPOLOGIA: NOBREAK (UPS) INTERATIVO COM 

REGULAÇÃO ON-LINE TENSÃO ENTRADA: BIVOLT 
AUTOMÁTICO 115/127/220V-TENSÃO SAIDA: 115V-POSSUI 

ESTABILIZADOR INTERNO SIM FORMATO DO NOBREAK: 

TORRE NÚMERO DE TOMADAS: 4 TOMADAS (PADRÃO 
NBR14136) DIMENSÕES (AXL XP): (MM) 175X99X298 TEMPO 

DE AUTONOMIA: 25 MIN (COMPUTADOR ON BOARD 
MONITOR LED 15,6") 

UND 06 R$ 827,65 R$ 
4.965,90 

13 

PEN DRIVE 128 GB 

PARA SISTEMA WINDOWS, ENTRADA USB, SISTEMA 

OPERACIONAIS COMPATIVEIS WINDOWS 11; WINDOWS 10; 
WINDOWS 8.1; MACOS (V.10.14.X +); LINUX (V. 2.6.X +); 

CHROME OS. 

UND 04 R$ 153,87 R$ 615,48 

14 

SCANER DUPLEX, FRENTE E VERSO+ADF 

UM SCANNER DUPLEX, FRENTE E VERSO + ADF É UM 

EQUIPAMENTO DE DIGITALIZAÇÃO PROJETADO PARA 

ESCANEAR DOCUMENTOS DE FORMA RÁPIDA E 
AUTOMÁTICA, CAPTURANDO OS DOIS LADOS DA FOLHA 

(FRENTE E VERSO) SEM NECESSIDADE DE VIRAR O PAPEL 

MANUALMENTE. 

O QUE SIGNIFICA CADA TERMO 

DUPLEX (FRENTE E VERSO): 

PERMITE DIGITALIZAR AUTOMATICAMENTE OS DOIS 
LADOS DO DOCUMENTO EM UMA ÚNICA PASSAGEM (EM 

MODELOS MAIS AVANÇADOS) OU COM RETORNO 

AUTOMÁTICO DO PAPEL. 

ADF (ALIMENTADOR AUTOMÁTICO DE DOCUMENTOS): 

COMPARTIMENTO ONDE VOCÊ COLOCA VÁRIAS FOLHAS 

DE UMA VEZ. O SCANNER PUXA CADA FOLHA 
AUTOMATICAMENTE PARA DIGITALIZAÇÃO, AGILIZANDO 

O PROCESSO. 

 TIPO DE SCANNER: PDF MESA PROMOÇÃO USB SCANER 
JPG. 

CONECTIVIDADE: USB. 

RESOLUÇÃO ÓPTICA: 600DPI. 

CAPACIDADE DA BANDEJA DE ENTRADA: 60. 

 

UND 01 R$ 
2.949,67 

R$ 
2.949,67 

15 TECLADO 
 

DIMENSÕES 42. 8X2.1X 17.1 CM. MODELO. GAMER 

MULTIMIDIA, COR. PRETO. CONEXÃO. USB 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS COMUNS 

 

VIDA ÚTIL DAS TECLAS (EX: 10–100 MILHÕES DE CLIQUES) 
 

TEMPO DE RESPOSTA (1 MS EM MODELOS GAMER) 

 
TAXA DE POLLING (125HZ A 1000HZ) 

 

UND 06 R$ 49,90 R$ 299,40 
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1.1. O objeto da presente licitação de Registro de Preço para futura e eventual AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA, MOBILIARIOS, ELETRODOMESTICOS E 

MATERIAIS CORRELATOS destinados aos atendimentos das necessidades da Secretaria 

de Promoção e Assistencia social do Municipio de aparecida do Rio Doce, não se enquadra 

como sendo de bem de luxo, conforme Decreto Federal nº 10.818, de 27 de setembro de 2021.  

1.2. Os objetos desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa 

constante do Estudo Técnico Preliminar.  

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados a partir data de assinatura da Ata 

de Registro, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 

da contratação.  

2.  JUSTIFICATIVAS  

PESO (500G A 1,5KG) 
 

DIMENSÕES (LARGURA X PROFUNDIDADE X ALTURA) 

16 TELA DE PROJEÇÃO 

 

DIAGONAL: 100″ (POLEGADAS) – FORMATO TRADICIONAL 

4:3 (IDEAL PARA APRESENTAÇÕES E VÍDEOS PADRÃO). 
 

ÁREA DE PROJEÇÃO: APROXIMADAMENTE 2,10 M DE 

LARGURA X 1,50 M DE ALTURA (ALGUNS MODELOS 
LISTAM UM POUCO MENOS, COMO 2,03 M X 1,52 M). 

 

TECIDO DE PROJEÇÃO: MATTE WHITE (BRANCO FOSCO) 
COM VERSO PRETO (BLACKOUT) — MELHORA O 

CONTRASTE, EVITA PASSAGEM DE LUZ E FAVORECE A 

IMAGEM. 

 

FORMATO DE IMAGEM: 4:3 (PROPORÇÃO CLÁSSICA USADA 

EM SALAS DE AULA E APRESENTAÇÕES CORPORATIVAS). 
 

ESTRUTURA: TELA MANUAL RETRÁTIL INTEGRADA A 

TRIPÉ METÁLICO/ACO OU SUPORTE AJUSTÁVEL (DEPENDE 
DO MODELO). 

 

AJUSTE DE ALTURA: TRIPÉ TELESCÓPICO AJUSTÁVEL 
(PODE CHEGAR ATÉ CERCA DE 2,5 M OU MAIS EM MUITOS 

MODELOS). 

 
PESO APROXIMADO: ~10 KG A 12 KG. 

 

BORDAS PRETAS: SIM — AJUDAM A ENQUADRAR A 
IMAGEM E FOCAR O CONTEÚDO PROJETADO. 

 

DETALHES DE USO 
 

PORTÁTIL E FÁCIL DE MONTAR: IDEAL PARA 

APRESENTAÇÕES MÓVEIS, SALAS DE REUNIÃO, 

TREINAMENTOS E EVENTOS. 

 
MATERIAL RECOMENDADO PARA PROJETORES COMUNS: 

COM MAIOR FIDELIDADE DE COR E REFLEXO UNIFORME, 

ADEQUADO PARA PROJETORES LED/LCD PADRÃO. 

UND 01 R$ 
1.224,24 

R$ 
1.224,24 

VALOR TOTAL APROXIMADO: R$ 
71.309,11 
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2.1 A presente solicitação visa atender à necessidade de modernização, ampliação e manutenção 

da infraestrutura tecnológica e de climatização da Secretaria de Promoção e Assistencia Social do 

Município de Aparecida do Rio Doce – GO. A aquisição de equipamentos de informática, 

computadores, aparelhos de ar-condicionado e periféricos é essencial para garantir a 

continuidade, a eficiência e a qualidade dos serviços públicos prestados por esta secretaria. 

2.2 Atualmente, parte dos equipamentos em uso encontra-se obsoleta, com desempenho 

comprometido, o que tem impactado negativamente na produtividade e na segurança das 

atividades administrativas. A substituição e a ampliação do parque tecnológico contribuirão para 

a otimização dos processos internos, aumento da confiabilidade no armazenamento e tratamento 

das informações, além da melhoria nas condições de trabalho dos servidores. 

2.3 Dessa forma, a aquisição pleiteada é fundamental para garantir a eficiência administrativa da 

Secretaria, a adequada prestação dos serviços públicos e o cumprimento dos princípios 

constitucionais da Administração Pública, notadamente os da eficiência, economicidade e 

continuidade do serviço. 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  

3.1 A presente licitação tem por objeto a aquisição de equipamentos de informática, 
computadores, armário, maquina de lavar e demais bens correlatos de informática, destinados 
à estruturação e modernização da infraestrutura administrativa da Secretaria de Promoção e 
Assistencia Social do Município de Aparecida do Rio Doce – GO. 

3.2 A necessidade da contratação se fundamenta na demanda crescente por maior eficiência, 
segurança da informação e qualidade na prestação dos serviços públicos, exigindo a 
atualização e substituição dos equipamentos atualmente utilizados, muitos dos quais 
encontram-se obsoletos, com desempenho abaixo do necessário, apresentando constantes 
falhas operacionais e elevado custo de manutenção. 

3.3 Além disso, a climatização dos ambientes administrativos é indispensável, tanto para a 
adequação das condições de trabalho dos servidores, quanto para a conservação dos 
equipamentos eletrônicos, que demandam ambientes com temperatura controlada para 
garantir seu pleno funcionamento e maior durabilidade. 

3.4 A contratação está amparada nos princípios constitucionais da Administração Pública, 
especialmente os da eficiência, economicidade, continuidade do serviço público e interesse 
público, conforme estabelecido no caput do art. 37 da Constituição Federal, bem como nos 
preceitos da Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos), que exige 
planejamento prévio e fundamentação técnica para toda e qualquer contratação pública. 

3.5 Portanto, a presente aquisição é essencial para a continuidade dos serviços 

administrativos, melhoria do desempenho institucional e atendimento adequado às 

demandas da população, justificando-se plenamente sua realização de forma planejada, 

transparente e conforme as normas legais vigentes 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO  
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4.1 A solução proposta consiste na aquisição e posterior instalação de equipamentos de 
equipamentos de informática, computadores, armário, maquina de lavar e demais bens 
correlatos de informática, com o objetivo de suprir as necessidades operacionais da Secretaria 
de Promoção e Assistencia Social do Município de Aparecida do Rio Doce – GO. 

Essa solução contempla: 

 Fornecimento de computadores, monitores, nobreaks, impressoras e demais 

equipamentos de informática, com especificações técnicas compatíveis com os 

sistemas administrativos utilizados pela Secretaria de Promoção e Assistencia Social; 

 Aquisição de armários de Aço tem o objetivo de modernizar e oferecer alta 

durabilidade, fácil limpeza e excelente aproveitamento interno para organização de 

utensílios, mantimentos e eletrodomésticos, e processos em pastas, assegurando 

conforto térmico aos servidores e condições ideais para os trabalhos; 

 A aquisição da máquina de lavar, tem como objetivo de lavar roupa com capacidade 

de 12 kg, é indicada para trabalho de tamanho médio a grande ou para quem costuma 

lavar itens volumosos (como mantas, forros de mesa, uniformesem  grandes volumes). 

A capacidade refere-se ao peso de roupa seca que o tambor pode acomodar num ciclo 

 Entrega, instalação, configuração e testes dos equipamentos, incluindo a 

infraestrutura mínima necessária para pleno funcionamento (como suportes, 

cabeamento, filtros, etc.), quando aplicável; 

 Garantia técnica dos produtos adquiridos, com suporte durante o período contratual, 

conforme exigido no edital; 

 Atendimento às normas técnicas, de segurança e de acessibilidade, garantindo a 

padronização, durabilidade e compatibilidade dos equipamentos com os recursos já 

existentes na rede administrativa do município. 

4.2 A solução como um todo visa à reestruturação tecnológica e física da Secretaria de 
Promoção e Assistencia Social, promovendo um ambiente de trabalho mais eficiente, produtivo 
e seguro, além de favorecer a adoção de práticas administrativas mais modernas e sustentáveis. 
 

5.  MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

Condições de Entrega  

5.1 O fornecimento será efetuado de forma parcelada para atender as necessidades por um 

período de 12 (doze) meses.  

5.2 Os preços das mercadorias objetos desta licitação serão irreajustáveis, até o período final do 

contrato, caso haja aumento ou redução nos preços os mesmos poderão ser realinhados nos 

mesmos percentuais;  

5.3 O fornecimento será de segunda à sexta, nos locais e endereços indicados no termo de 

referência, a partir dos seguintes horários das 07:30 as 10:30 e 13:30 as 16:30h, podendo variar 

conforme especificado na ordem de serviço.  

5.3.1.  Os itens deverão ser entregues no seguinte endereço: Almoxarifado Municipal, situado 

na Rua Cel. Belmiro Nogueira da Silva, N.814-B, Centro, Aparecida do Rio Doce-Go. 
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5.4 Todos itens são indispensáveis a sua caracterização devendo atender as especificações do 

anexo I – termo de referência, preço unitário e total do item de cada item, e também o preço total 

de cada item, em moeda corrente, grafado em número ou por extenso, nele inclusos todos os 

impostos, taxas, seguros, transporte, instalação e quaisquer outras despesas, com também a 

entrega na sede dos órgãos solicitantes.  

5.5 Prazo da entrega dos objetos será de 10 (dez) dias corridos após emissão da ordem de 

compras, cujo a entrega deverá ser parcelada de acordo com a necessidade da contratante.  

5.6. Os produtos/materiais objeto deste termo deverão ser entregues (sem ônus de entrega), 

parcelamento de acordo com as solicitações da Secretaria de Assistência Social. 

Obs.: As entregas deverão ser efetuadas no prazo de 10 (dez) dias corridos contados do 

recebimento da ordem de fornecimento. 

Obs. 2: O prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período desde de ocorra motivo 

justificado aceito pela administração. 

5.7. As mercadorias são transportadas até o local de entrega utilizando veículos adequados e 

seguros, garantindo a integridade dos produtos durante o trajeto. São adotadas medidas de 

segurança para prevenir danos ou extravios durante o transporte.  

5.8. No local de entrega, as mercadorias serão recebidas conforme item 5.3.1, que realiza uma 

conferência detalhada para garantir que todos os itens estejam presentes e em conformidade com 

o pedido. São verificadas as condições físicas das mercadorias e a presença de eventuais danos. 

Garantia, manutenção e assistência técnica  

5.9 O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código 

de Defesa do Consumidor)  

6 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial.  

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediantes simples apostila.  

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim.  

6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato.  

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 
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contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 

outros.  

6.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  

6.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas 

todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração.  

6.7.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º,);  

6.7.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá  

6.7.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que 

demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

6.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 

o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

6.7.5 O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

6.8 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, 

caso necessário. 

6.8.1 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  

6.9 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  

6.9.1 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

6.9.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

6.9.3 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 
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objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

6.9.4 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 

conforme o caso.  

6.10 O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação 

contratual.  

6.11 O gestor do contrato elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração 

6.12 Fiscalização do contrato ou ata de registro competirá servidora Ana Paula de Souza 

designado especificamente para o objeto deste, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem 

no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração.  

 

7 CRITÉRIOS DEENTREGA E DE PAGAMENTO  

Recebimento do Objeto  

7.1 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente 

com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.  

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, 

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

7.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.  

7.4 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais.  

7.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  

7.6 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 

do recebimento definitivo.  
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7.7 As mercadorias devem ser inspecionadas quanto à integridade física, verificando se não há 

danos visíveis causados durante o transporte ou manuseio. Qualquer dano deve ser documentado 

para posterior resolução com o fornecedor.  

Prazo de pagamento  

7.8 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 

liquidação da despesa. 

 Forma de pagamento  

7.9 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado.  

7.10 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento.  

7.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

7.11.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente.  

7.12 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar.  

8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta  

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 

modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRONICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO.  

Exigências de habilitação  

8.2 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:  

8.2.1 Para fins de habilitação jurídica:  

a) Registro comercial, no caso de empresa individual, ou  

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na entidade 

competente, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 

acompanhado de documentos de eleição de seus administradores, constando, em ambos os casos, 

documento com a última alteração social, ou;  

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria 

em exercício, constando documento com a última alteração social; ou,  
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d) Os Microempreendedores Individuais deverão apresentar o Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual.  

8.2.2.1. Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva.  

8.3. Para fins de habilitação Fiscal e Trabalhista:  

a) Prova de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes (CNPJ/MF);  

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo à sede 

ou ao domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do 

certame licitatório;  

c) Certificado de regularidade do FGTS-CRF;  

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943;  

e) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, através da apresentação de Certidão 

Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida da União expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional – PGFN, referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social;  

f) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante;  

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal relativa à sede ou domicílio do licitante.  

8.4. Para fins de habilitação Econômico Financeira:  

8.4.1 . Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 

14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II);  

8.4.2. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores 

a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, 

demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 

exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

 I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo 

Circulante + Passivo Não Circulante);  

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e  

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante).  

8.4.3. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido 

para fins de habilitação comprovação que possui capital social ou patrimônio líquido de no 

mínimo 5% do valor total do objeto do presente certame.  
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8.4.4 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as 

exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de 

abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º).  

8.4.5. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 

demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º).  

8.4.6. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela 

Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil.  

8.4.7. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.  

8.5. Para fins de qualificação técnica:  

a) Apresentar Atestado de Capacidade Técnica, que comprove a licitante ter aptidão para o 

fornecimento dos itens, com características pertinentes ao objeto desta licitação, emitido por 

pessoa jurídica de direito público ou privado.  

8.6. Regras aplicáveis à habilitação de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte:  

a) As licitantes enquadradas como MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE além de 

declarar em campo próprio do sistema eletrônico, que atente aos requisitos do art. 3º da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, deverão apresentar ainda os seguintes documentos: 

01. Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial de seu Estado, com data de expedição não 

superior a 60 (sessenta) dias anteriores à convocação da Agente de Contratação/Pregoeira para apresentar 

os documentos de habilitação. 

02. Declaração que se enquadra como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte nos termos do art. 

3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, estando apta a usufruir os benefícios e 

vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º 

do art. 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, com data de expedição não superior a 60 (sessenta) dias 

anteriores à convocação da Agente de Contratação/Pregoeira para apresentar os documentos de habilitação. 

8.6.1 MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI) 

a) caso a licitante seja MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL (MEI), deverá apresentar os 

seguintes documentos: 

01. Certificado de Condição de Microempreendedor Individual. 

02. Documento que comprove a opção do Simples Nacional. 

9 ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

9.1. O custo estimado da contratação será realizado pelo Departamento de Compras e estará 

disponível no processo.  

10 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
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10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município de Aparecida do Rio Doce em dotação a ser 

especificada pelo departamento de contabilidade no curso do processo Licitatório.  

FICHA UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO/NATUREZA DA 

AÇÃO/PROJETO/ATIVIDADE 

ELEMENTO DA 

DESESA/FONTE 

 

Sub 

Elemento 

0286 16.18 

Sec. Mun. de Promoção 

e Assistencia Social 

08.244.1002.2.099 

Manut. Das Ativ. Do Dundo Mun. de 

Assistencia Social 

4.4.90.52.00-129 

Equipamentos e 

Material 

permanente 

35,39 e 42 

0280 16.18 

Sec. Mun. de Promoção 

e Assistencia Social 

08.244.1002.2.099 

Manut. Das Ativ. Do Dundo Mun. de 

Assistencia Social 

3.3.90.30.00-129 

Material de 

consumo 

16 

 

11 DA APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS  

11.1 Da amostra: Não haverá exigência de apresentação de amostras.  

12 JUSTIFICATIVA EMITIDA PELA ÁREA TÉCNICA QUANTO A AMPLA 

PARTICIPAÇÃO DAS EMPRESAS  

12.1 Em relação à ampla participação das empresas, justificamos que deve prevalecer o princípio 

da economicidade na presente contratação, haja vista a previsão legal contida no art. 49, inciso 

III, da Lei Complementar n.º 123/2006, prevê a inaplicabilidade do tratamento diferenciado e 

simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte quando ficar demonstrado que 

a contratação, por esses meios, não for vantajosa para a Administração Pública ou representar 

prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado.  

12.2. Igualmente, ao se permitir a ampla participação no processo licitatório por parte das 

empresas, permite-se que até mesmo as grandes fabricantes possam participar e competir entre si, 

o que é vantajoso à Administração Pública, pois, com isso, e, em razão da especificidade do 

produto a ser adquirido, os preços praticados são, sem sombra de dúvidas, menores do que os 

ofertados pelas microempresas e empresas de pequeno porte.  

12.3. Dessa forma, entendemos que, na presente aquisição, deve ser observado o princípio da 

economicidade, a fim de garantir que a contratação será vantajosa à Administração Pública, 

devendo, portanto, o processo licitatório ter participação ampla às empresas que se interessarem 

pelo feito, não limitando a participação de licitantes qualificados como microempresas e empresas 

de pequeno porte.  

12.4 Isto posto, justificamos que a aplicação de cotas não é vantajosa, visto que esta restringe a 

segurança da gestão contratual, propiciando prejuízo para o conjunto dos serviços, além de 

comprometer a economia de escala, devendo ainda, ser adotado o critério de julgamento “Menor 

Preço Por Item” NÃO SERÁ DESTINADO ITENS EXCLUSIVOS E COTAS RESERVADAS 

PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE.  

12.5 A justificativa completa sobre a ampla participação das empresas encontra-se detalhada no 

Anexo I do termo de referência.  

13 DEMONSTRATIVO DE RESULTADO A SER ALCANÇADO (ECONOMICIDADE)  



                  
 

37 
 

13.1 A economicidade a ser obtida pela Administração, em relação à aquisição em questão, poderá 

ser conseguida pelo recurso da competitividade entre empresas do ramo, mediante regular e 

adequado processo e procedimento licitatório, cujo fator preponderante certamente será o 

“MENOR PREÇO POR ITEM”. Assim, mediante tal critério e/ou parâmetro, necessariamente a 

Administração obterá a economia em função do custo benefício, não obstante seja ela uma 

expectativa que dependerá diretamente do preço praticado no mercado em relação ao(s) produto 

ofertado(s) pela(s) empresa(s), cuja escolha recairá naquela que cotar o MENOR PREÇO ITEM.  

Aparecida do Rio Doce, aos XX de XXXXX de 2026. 
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ANEXO II  

MODELO DE PROPOSTA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/2026 

OBJETO: _________________________________________________________________ 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS MARCA  UNID. 

MEDIDA 

QTD. VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

1       

2  
     

3  
     

 VALOR TOTAL R$  

 

Razão Social:  

CNPJ:  

Endereço correspondência:  

E-mail:  

Telefone:  

Prazo de validade da proposta:  

Banco: ........ Agência: ................. Conta Corrente: ...........................  

Cidade: ............................. UF .....  

 

Nome do representante legal responsável pela assinatura da Ata:  

Nome completo:  

RG:  

CPF:  

Data de nascimento:  

Endereço de residência:  

Cidade:  

Profissão:  

E-mail particular:  

E-mail institucional:  

Telefone:  

Declaro que no preço acima mencionado está incluso lucro, transporte, (carga e descarga), 

impostos, taxas, encargos sociais e tributários.  

Local_______________, _____de__________ de 2026.  

 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DA EMPRESA) 

Nome e assinatura do responsável legal, que comprove mediante cópia do contrato social ou 

procuração pública ou particular poderes para tal investidura. 

 

 

 



                  
 

39 
 

 

 

 

 

 

ANEXO III 

 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/2026 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../..., QUE 

FAZEM ENTRE SI O FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL DE APARECIDA DO RIO 

DOCE – GO, E .............................................................  

 

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE APARECIDA 

DO RIO DOCE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 

13.838.473/0001-04, com sede na Rua Adalto Fernandes, n° 201, Centro, nesta cidade, neste ato 

representado por sua Gestora, PATRICIA GARCIA DE QUEIROZ, brasileira, casada, portador 

da C.I. nº3653823–DGPG-GO e do CPF(MF) nº949.998.481-04, residente e domiciliada em 

Aparecida do Rio Doce e o(a) .............................., inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

............................, sediado(a) na ..................................., em ............................. doravante 

designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por .................................. (nome e função 

no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, 

tendo em vista o que consta no Processo nº 18954/2026 e em observância às disposições da Lei 

nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 

Termo de Contrato, decorrente do processo administrativo n° 18954/2026 e  Pregão Eletrônico nº 

002/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.  

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)  

O objeto da presente licitação de Registro de Preço para futura e eventual AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA, MOBILIARIOS, ELETRODOMESTICOS E 

MATERIAIS CORRELATOS destinados aos atendimentos das necessidades da Secretaria de 

Promoção e Assistencia social do Municipio de aparecida do Rio Doce, conforme condições e 

quantidades abaixo:  

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS MARCA  UNID. 

MEDIDA 

QTD. VALOR 

UNIT. 

VALOR 

TOTAL 

1       

2  
     

3  
     

 VALOR TOTAL R$  

 

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

O Termo de Referência;  

O Edital da Licitação;  
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A Proposta do contratado;  

Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da sua assinatura, na forma do 

artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.  

O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, 

quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis 

no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. A prorrogação de que trata este item 

é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços 

permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.  

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

(art. 92, IV, VII e XVIII). 

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 

Referência, anexo a este Contrato.  

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO  

O valor da contratação é de R$ ------------ (--------), perfazendo o valor total de R$ ------------- ( -

------- ).  

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  

O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.  

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)  

7.8 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da 

liquidação da despesa. 

7.9 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado.  

7.10 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento.  

7.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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7.11.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente.  

7.12 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar.  

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado, em 11 de março de 2026.  

Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais 

serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IGP – M (Índice Geral de 

Preços do Mercado), exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 

da anualidade.  

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste.  

No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 

definitivo(s). Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 

de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) 

que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

O reajuste será realizado por apostilamento.  

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)  

São obrigações do Contratante:  

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos;  

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;  

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 

expensas;  

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;  
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Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 

execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 

14.133, de 2021;  

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 

forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;  

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das 

medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;  

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 

protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.  

A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis.  

Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais.  

Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso 

do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.  

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 

terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

Fiscalização do contrato acorrerá através da servidora Sr. ANA PAULA DE SOUZA SILVA 

CPF: 012.332.291-09, lotada na Secretaria de Assistência Social no Cargo Coordenadora do 

CRAS, designada especificamente para o objeto deste, ao qual competirá dirimir as dúvidas que 

surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração.  

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)  

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na 

execução do contrato.  

A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade.  
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Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 

137, II);  

Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às 

recomendações de boa técnica e a legislação de regência;  

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;  

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos 

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 

sofridos;  

Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou Gestora 

do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as 

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.  

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos 

relativos à execução do empreendimento.  

Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.  

Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 

à execução do objeto, durante a vigência do contrato.  

Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina.  

Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 

congênere.  

Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
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Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116);  

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 

único);  

Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021;  

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do Contratante;  

CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII)  

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

(art. 92, XIV)  

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:  

a) der causa à inexecução parcial do contrato;  

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  

c) der causa à inexecução total do contrato;  

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado;  

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;  

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 

sanções:  

I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 
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 II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 

“b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas 

“b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 

14.133, de 2021).  

III - Multa:  

(1) moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor 

da parcela inadimplida, até o limite de 5 (cinco) dias;  

(2) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 

até o máximo de 5% (cinco por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, 

suplementação ou reposição da garantia.  

a. O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 

art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

(3) compensatória de 1% (um por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução 

total do objeto;  

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)  

Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

(art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)  

Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 

2021).  

Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente.  

A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 

a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  

b) as peculiaridades do caso concreto;  
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c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

d) os danos que dela provierem para o Contratante;  

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle.  

 

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021)  

O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 

161, da Lei nº 14.133, de 2021)  

As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 

ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato 

ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)  

O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto.  

Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato.  

Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  
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O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta 

não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato 

não mais lhe oferece vantagem.  

A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de 

antecedência desse dia.  

Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos 

de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da 

data da comunicação.  

O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  

Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva.  

O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  

Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

Indenizações e multas.  

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)  

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:  

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondente. 

FICHA UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA 

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO/NATUREZA DA 

AÇÃO/PROJETO/ATIVIDADE 

ELEMENTO DA 

DESESA/FONTE 

 

Sub 

Elemento 

0286 16.18 

Sec. Mun. de Promoção 

e Assistencia Social 

08.244.1002.2.099 

Manut. Das Ativ. Do Dundo Mun. de 

Assistencia Social 

4.4.90.52.00-129 

Equipamentos e 

Material 

permanente 

35,39 e 42 

0280 16.18 

Sec. Mun. de Promoção 

e Assistencia Social 

08.244.1002.2.099 

Manut. Das Ativ. Do Dundo Mun. de 

Assistencia Social 

3.3.90.30.00-129 

Material de 

consumo 

16 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)  

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 

contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 

gerais dos contratos.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES  

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021.  

O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato.  

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO  

Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo 

sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso 

V, do Decreto n. 7.724, de 2012.  

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DOS RESPONSÁVEIS PELO ACOMPANHAMENTO 

E FISCALIZAÇÃO DO PROCESSO  

A gestão do contrato será feita pela servidora: Sra. Patrícia Garcia De Queiroz, CPF: 949.998.481-

04, lotada na Secretaria de Assistência Social no Cargo de secretária.  

A fiscalização será exercida pela seguinte servidora: Sra. Ana Paula De Souza Silva, CPF: 

012.332.291-09, lotada na Secretaria de Assistência Social no Cargo Coordenadora do CRAS.  

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – FORO (art. 92, §1º)  

Fica eleito o Foro da Comarca de Caçu – GO, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, 

da Lei nº 14.133/21. 

Aparecida do Rio Doce, aos XX de XX de 2026. 

_____________________________________________ 

PATRICIA GARCIA DE QUIROZ 

Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social 
 

 

 

CONTRATADO TESTEMUNHAS: 

1ª) ______________________ 

CPF Nº:  

2ª) _______________________ 

CPF Nº 
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ANEXO IV 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XX/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002 /2026 

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE APARECIDA 

DO RIO DOCE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ (MF) sob o nº 

13.838.473/0001-04, com sede na Rua Adalto Fernandes, n° 201, Centro, nesta cidade, neste ato 

representado por sua Gestora, PATRICIA GARCIA DE QUEIROZ, brasileira, casada, portador 

da C.I. nº3653823–DGPG-GO e do CPF(MF) nº949.998.481-04, residente e domiciliada em 

Aparecida do Rio Doce. 

Considerando o julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICA 

Nº 002/2026, para REGISTRO DE PREÇOS, processo administrativo n.º 18954/2026, 

RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a 

classificação por ela alcançada e na quantidade cotada, atendendo as condições previstas no Edital 

de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

decreto 469/2023, e em conformidade com as disposições a seguir:  

FORNECEDOR: ..............................................................., com sede na ...................................... , 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº ..........................., telefone: ....................., email: ............................., 

neste ato representada por seu .................................., Sr(a). ..............................................., 

residente em ....................................., portador da Carteira de Identidade nº .............................., 

CPF nº ............................  

1.1. A presente Ata tem por objeto a AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 

INFORMATICA, MOBILIARIOS, ELETRODOMESTICOS E MATERIAIS 

CORRELATOS destinados aos atendimentos das necessidades da Secretaria de Promoção 

e Assistencia social do Municipio de aparecida do Rio Doce, conforme condições, quantidades 

especificadas no Termo de Referência, anexo I, do edital de Licitação nº002 /2026, que é parte 

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição.  

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 

item, fornecedor e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

ITEM  DESCRIÇÃO MARCA UND QUANT VALOR 

UNITARIO 

VALOR 

TOTAL 01        

02        

VALOR TOTAL   

2. DO PAGAMENTO 

2.1.  pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação 

da despesa. 

2.2 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 

conta corrente indicados pelo contratado.  



                  
 

50 
 

2.4 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 

para pagamento.  

2.5 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

2.5.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 

vigente.  

2.6 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 

por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 

por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 

referida Lei Complementar.  

3. ORGÃO GERENCIADOR E PARTICIPANTES 

3.1. O órgão gerenciador será o Fundo Municipal De Assistência Social.  

4. DOS RESPONSAVEIS PELO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO DO 

PROCESSO E DA ENTREGA 

4.1. A gestão do contrato será feita pela servidora: Sra. Patrícia Garcia De Queiroz, CPF: 

949.998.481-04, lotada na Secretaria de Assistência Social no Cargo de secretária.  

4.2. A fiscalização será exercida pela seguinte servidora: Sra. Ana Paula De Souza Silva, CPF: 

012.332.291-09, lotada na Secretaria de Assistência Social no Cargo Coordenadora do CRAS. 

4.3. Os produtos serão entregues no horário (das 07:30 as 10:30) no período da tarde (das 13:30 

as 16:30h) à custa do contratado e impreterivelmente nos locais abaixo, conforme constarão nas 

Ordens de Fornecimento. 

4.3.1. Os itens deverão ser entregues no seguinte endereço: Almoxarifado Municipal, situado na 

Rua Cel. Belmiro Nogueira da Silva, N.814-B, Centro, Aparecida do Rio Doce-Go, 

4.4. Os produtos/materiais objeto deste termo deverão ser entregues (sem ônus de entrega), 

parcelamento de acordo com as solicitações da Secretaria de Assistência Social. 

Obs.: A contratada deverá atender as solicitações de entrega no prazo de 10 (dez) dias corridos 

contados do recebimento da ordem de fornecimento. 

Obs. 2: O prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período desde de ocorra motivo 

justificado aceito pela administração. 

5. DA ADESÃO A ATA DE REGISRO DE PREÇOS 

5.1. Será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação conforme Decreto 

Federal nº 11.462/23, art. 31.  

5.2. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 

estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata 

de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos:  
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5.2.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;  

5.2.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e  

5.2.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.  

5.3. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor.  

5.3.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento.  

5.4. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado 

o prazo de vigência da ata.  

5.5. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 

vigência da ata de registro de preços.  

5.6. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, 

na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo 

registrado. Dos limites para as adesões  

Dos limites para adesões 

5.7. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 

cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de 

registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 

5.8. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 

aderirem à ata de registro de preços.  

Vedação a acréscimo de quantitativos  

5.11. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.  

6. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

6.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia 

útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, 

mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.  

6.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 

instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 

disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 

ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.  
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6.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 

disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.  

6.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 

entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 

despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 

de 2021.  

6.3.1 O instrumento contratual deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de 

preços.  

6.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o 

art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

6.5. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as 

seguintes condições para formalização da ata de registro de preços:  

6.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 

observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 

máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela;  

6.5.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que:  

6.5.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, 

observada a classificação da licitação; e  

6.5.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

6.5.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 

fornecedores registrados na ata.  

6.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 

propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 

original.  

6.11. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 

Sistema de Registro de Preços.  

6.12. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no item 10.1, 

observando o item 7.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas 

pelo primeiro classificado.  

6.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 7.5.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital, poderá:  

6.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
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7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações:  

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 

2021;  

7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

7.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 

preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.  

7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação;  

8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado.  

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 

administrativas.  

8.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa.  

8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 

entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 

a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 

poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 

gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 

supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.  

8.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou à planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas.  

8.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos 

termos do item 11.1.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 

legislação aplicável.   
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8.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 11.41, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa.  

8.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 9.2 e no item 9.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

8.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 

124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

10 CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 

REGISTRADOS 

10.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:  

10.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;  

10.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável;  

10.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado.  

10.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 

vigência da ata de registro  

10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 11.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa.  

10.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação.  

10.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas:  

10.4.1. Por razão de interesse público;  

10.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou  

10.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se 

superior ou inferior ao preço registrado. 

11. DAS PENALIDADES 

 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas 

no edital.  



                  
 

55 
 

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade da lei 14133/2021. 

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no item 11, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor.  

12. DA LEI ANTICORRUPÇÃO: 

Além das demais obrigações previstas no CONTRATO competem ao AS PARTES: Conhecer e 

cumprir as normas previstas na Lei 12.846/2013, de 10/08/2013, “Lei Anticorrupção”, abstendo-

se de cometer os atos tendentes a lesar a administração pública e denunciando a prática de 

irregularidades de que tiver conhecimento, por meio dos canais de denúncia disponíveis. 

Para execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer dar ou comprometer a dar a 

quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta 

própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

financeiras ou não financeiras, ou benefícios de qualquer espécie que constituem pratica ilegal ou 

de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra forma 

a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesma 

forma. (Lei Federal 12.846/13 e Decreto Municipal 190/2017) 

13 DAS CONDIÇÕES GERAIS 

13.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, 

as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 

ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.  

13.1.2. Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (três) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  

Aparecida do Rio Doce, ----- de ------------------ de 2026.  

 

_________________________________________________________ 

PATRICIA GARCIA DE QUIROZ 

Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1ª__________________________________ 

CPF N° 

 

2ª__________________________________ 

CPF N°  
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO CONJUNTA DE RESPONSABILIDADE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026 

 

(Nome da Empresa): _____________________________________________________ 

CNPJ/MF Nº ____________________________________________________________ 

Endereço Completo:______________________________________________________ 

(RAZÃO SOCIAL), inscrita no CNPJ/MF sob nº (NÚMERO DO CNPJ), com sede na 

(ENDEREÇO COMPLETO), aqui representada por (NOME E QUALIFICAÇÃO DO 

REPRESENTANTE LEGAL), para fins de participação no procedimento licitatório 

supramencionado, e em cumprimento a legislação e regulamentos vigentes, às quais se submete, 

declara sob as penas da Lei que:  

1. Não está impedida de contratar com a Administração Pública, direta ou indireta do FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE APARECIDA DO RIO DOCE - GO;  

2. Não foi declarada inidônea em nenhuma esfera pelo Poder Público;  

3. Não existe fato impeditivo à sua habilitação;  

4. Não possui, entre os proprietários desta empresa, nenhum titular de mandato eletivo, nas esferas 

públicas, federal, estadual e municipal;  

5. Não possui no quadro de funcionários menores de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e nem menores de 16 anos em qualquer outro tipo de trabalho, salvo na condição de 

aprendiz, a partir dos quatorze anos;  

6. Que cumpre as normas relativas a saúde e a segurança do trabalho de seus empregados, 

excluindo no que se refere a este aspecto quaisquer responsabilidades do FUNDO MUNICIPAL 

DE ASSISTENCIA SOCIAL DE APARECIDA DO RIO DOCE; 

 Por ser expressão de verdade, firmamos a presente.  

Local _________, ____de__________ de 2026.  

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DA EMPRESA) 

Nome e assinatura do responsável legal, que comprove mediante cópia do contrato social ou 

procuração pública ou particular poderes para tal investidura. 

 

 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e carimbada 

com o número do CNPJ. 
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 (O licitante deverá apresentar, em impresso próprio, declaração, devidamente datada, carimbada 

e assinada). 

 

 

 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2026 

Prezados Senhores,  

A empresa (--------------------------------------), pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob nº ( ________________), com sede na cidade de (_________________ ), estado de ( 

________________), situado (----------------------------------), telefone (------------------------), por 

intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) (-------------------------------------------), portador(a) 

do documento de RG n º (----------------------------) e CPF nº (-----------------------), DECLARA, 

sob as penas da Lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato convocatório, que é 

MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos de enquadramento 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer 

na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate 

no procedimento licitatório do Pregão Eletrônico nº 002/2026, realizado pela FUNDO 

MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE APARECIDA DO RIO DOCE-GOIÁS. 

 Local --------------------, ------ de----------------- de 2026.  

 

 

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL DA EMPRESA) 

Nome e assinatura do responsável legal, que comprove mediante cópia do contrato social ou 

procuração pública ou particular poderes para tal investidura. 

 

 

(O licitante deverá apresentar, em impresso próprio, declaração, devidamente datada, carimbada 

e assinada). 

 

 

 

 


